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EDITAL nº 02/2019 de 08 de maio de 2019 

 

Súmula: Torna público a relação dos inscritos deferidos e 

indeferidos do processo de escolha das eleições unificadas dos 

membros do Conselho Tutelar do Município de Teixeira Soares 

- PR, para o mandato de 2020-2023. 

 

A Comissão Especial Eleitoral do  Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente do Município de Teixeira Soares - CMDCA, no uso de 

suas atribuições, TORNA PÚBLICO a relação do candidatos deferidos e indeferidos a 

participar do  Processo de Escolha Unificado para Membros do Conselho Tutelar para 

o quadriênio 2020-2023. 

 

1. DOS CANDIDATOS DEFERIDOS E INDEFERIDOS: 

1.1. Candidatos deferidos: 

 ANDREIA ELIZIANE COSTA 

 DAIANA MARIA KASPZACK 

 MARLI FANK 

 MARLISE SCHEREINER 

 NEUSA DE FATIMA COSTA 

 PAMELA DAIANE BILIBIO 

 RAFAEL SANTOS 

 RODRIGO LASCOSKI 

 SCHEILA FERREIRA CHICORA 

 SIMONI S. VIGAND 

 SOLANGE DOS SANTOS 

 SONIELI AP.DE ALMEIDA 

 SUELLEN CRISTINE MATTE 
 

1.2. Candidatos indeferidos: 

 ANA CLAUDIA M. GOMES 
 DENISE RUPPEL SANTOS 
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 FABIANA C. M. PIMENTA 

 FABIANA IORA BRAGANHOL 

 FRANCIELE PAZ BRUN 
 GILVANE AP.BITTENCOURT SOUZA 

 JESSICA DE SOUZA 

 LUIS EDUARDO QUERINO 

 MARIZE HOFFANN 
 MARY SELMA G. BELLONI 

 TIAGO BOHN BOGO 

 

2. DOS RECURSOS: 

2.1. Os candidatos impugnados terão prazo para recurso (art. 44 da Lei Municipal 

nº 1698/2015): Das 08:00 horas de 09/05/2019 às 17:00 horas de 17/05/2019 (7 

dias úteis) pessoalmente na Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento 

Social, conforme previsto no Edital nº 01/2019. 

2.2. Cada candidato impugnado poderá solicitar junto a Secretaria da Família os 

motivos de sua impugnação. 

2.3. A Secretaria Municipal da Família e Desenvolvimento Social, informará apenas 

oralmente os motivos. 

 

3. DO EDITAL 

3.1.  Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Publique-se 

 

Teixeira Soares, 08 de maio de 2019. 

 

__________________________ 

Tereza Augusta Binder 

Presidente da Comissão Especial Eleitoral 


